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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 - VALE ALIMENTAÇÃO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 004/2024

UP Brasil
Prezados;

Em resposta ao e-mail recebido em 16.07.2024, solicitando informações referente ao EDITAL DE
CREDENCIAMENTO Nº 002/2024.

Encaminhamos as seguintes respostas, observe a seguir:

1)Possuem fornecedor para objeto licitado?
Se sim, qual empresa é a atual fornecedora e qual a taxa aplicada?

Resposta: Fornecedor Alelo, sem taxa de administração e sem taxa de emissão de cartão.

2) Será aceito arranjo aberto e fechado?
Resposta: Sim, necessário somente ter rede de atendimento credenciada em Cuiabá/MT.

3) Quanto a apresentação da rede credenciada, para as empresas de arranjo aberto que possuem rede
bandeirada (Visa, Mastercard, Elo, Rede, Cielo, Getnet, Pagseguro, Stone), podemos entender que está
dispensada de apresentar relatório de rede de estabelecimentos conforme exigido em EDITAL, visto que
para essas empresas de arranjo aberto a aceitabilidade dos cartões deste modelo é em todo o território
brasileiro e há a segurança de que onde houver uma "maquininha" de cartões que aceite tal bandeira, será
admitido o cartão alimentação e/ou refeição?
Sendo assim, entende-se que a empresa que trabalhar com arranjo de pagamento aberto, poderá substituir a
lista de estabelecimentos por uma declaração de rede, informando pleno atendimento aos requisitos de rede e
informando a bandeira do cartão trabalhada?
Está correto nosso entendimento?

Resposta: Entendimento Correto, será informada a rede credenciada através de Declaração no
momento do envio da Proposta (ANEXO VI), e pós 05 dias da assinatura do Contrato a relação
definitiva.

Isto posto, atendidos os requisitos de habilitação, a empresa deverá apresentar peça de marketing
para divulgação interna e ser apresentada para votação coletiva dos colaboradores, onde a empresa mais
votada pela maioria será contratada para operar pelos próximos 24 meses.

Respeitosamente,

André Luiz da Silva,
Presidente Comissão Permanente de Licitação.
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